
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a organização judiciária do
Distrito Federal e dos Territórios e
revoga as Leis ns. 6.750, de 10 de
dezembro de 1979, 8.185, de 14 de maio
de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de
1992, e 10.801, de 10 de dezembro de
2003, exceto na parte em que instituíram
e regularam o funcionamento dos
serviços notariais e de registro no
Distrito Federal.

LIVRO I
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 4º O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal, compõe-se de
35 (trinta e cinco) desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos
Territórios.

Art. 5º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus pares, na forma da Lei Orgânica da
Magistratura Nacional - LOMAM, para um período de 2 (dois) anos, vedada a reeleição.

§ 1º Vagando os cargos de Presidente, Primeiro e Segundo Vice-Presidentes
ou Corregedor, realizar-se-á nova eleição para completar o mandato, salvo se faltarem
menos de 6 (seis) meses para o seu término, caso em que a substituição do Presidente
será feita pelo Primeiro e Segundo Vice-Presidentes, sucessivamente, e a destes ou do
corregedor pelo desembargador mais antigo, observado o disposto no parágrafo único
do art. 102 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.

§ 2º A eleição do Segundo Vice-Presidente proceder-se-á somente quando
da composição total do número de desembargadores definido no art. 4º desta Lei.
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